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Modifica a redaç~o da Lei nº 1720, de 12 de
m~rço de 19~7, que altera ~estinaç~o de bem
publico e da outras providencias.

° PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei:
Art. lº - Fica alterado o artigo 1º da Lei nº,1720,

de 12 de março de 1957, no que se refere ~ descriç~o das arcas,
que passa a ter a seguinte redaç~o:

"Art. 1Q - •••

- Um terreno constituído do antigo leito da Rua D9
nn 'l'eodorn,com 22,OOm de frente para a Hua Edu Chaves, (-) oeste;
medindo, por um lado, 206,00m, a nordeste, onde nos primeiros 63,
50m, limita-se com propriedade de Linck S.A. - Equipamentos Rodo-
viários e Industriais, e, nos 142, 50m restantes, divide-se com prc
priedade da Fundaç~o Ruben Berta; a sudoeste, mede 202,OOm de ex=
tens~o, sendo que, nos primeiros 177,00m, limita-se com proprieda
de da Fundaç~o Ruben Berta, e, nos 25,00m restantes, di.vi.de-·seccni
o antigo leito da Rua Augusto Severo; finalm2nte, a sudeste, mede
21,OOm e limita-se com propriedade da Fundaçao Ruben Berta.

- Um terreno constituido do antigo leito da Rua 25
de Fevereiro, com 16,00m de frente, a noroeste, no alinhamento da
Rua Edu Cl1aves, medindo, ao sul, 151,OOm, e, ao norte, 154 ,00m,
confrontando-se, por ambos os lados, com propriejade da Fundaç~o
Ruben Berta; e, finalmente, a sudeste, mede 17,Ol)m, 1imi tando-se
com o antigo leito da Rua Augusto Severo.

- Um terreno constituido do antigo leito da Rua Au-
gusto Severo, medindo 25,OOm de frente, ao norde,:;te,ao antigo lei
to da Rua Dona Teodora, por 214, OOm de extens~o por um lado, a no'=-'
roeste, onde, em 6'l,OOm, divide-se com propriedade da Fundaç~o Ru
ben Berta, em J.7,OOm, limita-se com o antigo le1:0 da Rua 25deF~
vereiro e, nos 130. OOrn restantes, divide-se com propriedade da Fuo
dação Ruben Berta; pc> r' outro lado, a s~deste, melje 186 ,00m, con-=
fl'on t <Indo-se C()tI1 p I'ofl r j edade da Fundoçao Huben n,~rta, e, fjnaJrnr:n
te. ill) ~'lldcs Lc, Il1l'dC' ,\;'. O()rn, 11rn I Londo-f1e com o :.ar~~o Ifut)erl {lIa r:·:
tim Bel'ta."
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Art. 22 - Para efeito do disposto no artigo 2º

e seguintes da Lei nº 1720, de 12 de março de 1957, prevale-
cerá a descrição das áreas constantes dessa mesma Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposi,;ões em contrário.
PREFEITURA

zembro de 1991.

João Acir Verle,
Secretário Municipal da ~azenda.

Registre-se e publique-se.

!/4c .14L~
1io Corbell ini,

ecretário do Govprno Municipal.
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